
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.365-B, DE 2021 
(Do Sr. Sidney Leite) 

 
Altera a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, a fim de fixar prazo para a 
concessão de Aposentadoria por Invalidez, de Aposentadoria por Idade, 
de Aposentadoria por Tempo de Serviço, de Aposentadoria Especial, de 
Auxílio Doença, de Salário-Família, de Salário-Maternidade e de Pensão 
por Morte; tendo parecer: da Comissão de Previdência, Assistência 
Social, Infância, Adolescência e Família, pela aprovação deste e do de nº 
2918/23, apensado, com substitutivo (relatora: DEP. LAURA 
CARNEIRO); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, 
pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa deste, com 
emenda, do de nº 2918/23, apensado, com emenda, e do Substitutivo da 
Comissão de Previdência, Assistência Social, Infância, Adolescência e 
Família, com subemenda (relatora: DEP. LAURA CARNEIRO). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
PREVIDÊNCIA, ASSISTÊNCIA SOCIAL, INFÂNCIA, ADOLESCÊNCIA E 
FAMÍLIA E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
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S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Projeto apensado: 2918/23 
 
III - Na Comissão de Previdência, Assistência Social, Infância, Adolescência e Família: 
 - Parecer da relatora  
 - Substitutivo oferecido pela relatora  
 - Parecer da Comissão  
 - Substitutivo adotado pela Comissão  
 
IV - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 
 - Parecer da relatora  
 - Emendas oferecidas pela relatora (2) 
 - Subemenda oferecida pela relatora  
 - Parecer da Comissão  
 - Emendas adotadas pela Comissão (2) 
 - Subemenda adotada pela Comissão  
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PROJETO DE LEI Nº        , DE 2021. 
(Do Sr. Sidney Leite) 

 

 

Altera a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 
1991, a fim de fixar prazo para a 
concessão de Aposentadoria por 
Invalidez, de Aposentadoria por Idade, 
de Aposentadoria por Tempo de Serviço, 
de Aposentadoria Especial, de Auxílio 
Doença, de Salário-Família, de Salário-
Maternidade e de Pensão por Morte. 

 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º. Esta Lei tem por fim alterar a Lei nº 8.213, de 24 de julho 

de 1991, que dispõe sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social, a 

fim de fixar prazo para a concessão de Aposentadoria por Invalidez, de 

Aposentadoria por Idade, de Aposentadoria por Tempo de Serviço, de 

Aposentadoria Especial, de Auxílio Doença, de Salário-Família, de Salário-

Maternidade e de Pensão por Morte. 

Art. 2º. Os arts. 42, 48, 52, 57, 59, 71 e 74 da Lei nº 8.213, de 24 

de julho de 1991, passam a vigorar acrescidos da seguinte redação: 

“Art. 42 ...................................................................................................... 

................................................................................................................... 

§ 3º O pedido de Aposentadoria por Invalidez será analisado no prazo 

máximo de 60 (sessenta) dias úteis da data do requerimento. 

§ 4º O exaurimento do prazo acarretará na imediata concessão 

provisória da Aposentadoria por Invalidez no valor de R$ 1 (um) salário 

mínimo, até ulterior decisão definitiva. 

Art. 48 ....................................................................................................... 

................................................................................................................... *C
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§ 5º O pedido de Aposentadoria por Idade será analisado no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias úteis da data do requerimento. 

§ 6º O exaurimento do prazo para a realização da perícia acarretará na 

imediata concessão provisória da Aposentadoria por Idade no valor de 

R$ 1 (um) salário mínimo, até ulterior decisão definitiva. 

Art. 52 ....................................................................................................... 

§ 1º O pedido de Aposentadoria por Tempo de Serviço será analisado 

no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis da data do requerimento. 

§ 2º O exaurimento do prazo para a realização da perícia acarretará na 

imediata concessão provisória da Aposentadoria por Tempo de Serviço 

no valor de R$ 1 (um) salário mínimo, até ulterior decisão definitiva. 

Art. 57 ....................................................................................................... 

................................................................................................................... 

§ 9º O pedido de Aposentadoria Especial será analisado no prazo 

máximo de 60 (sessenta) dias úteis da data do requerimento. 

§ 10 O exaurimento do prazo para a realização da perícia acarretará na 

imediata concessão provisória da Aposentadoria Especial no valor de 

R$ 1 (um) salário mínimo, até ulterior decisão definitiva. 

Art. 59 ....................................................................................................... 

................................................................................................................... 

§ 9º O pedido de Auxílio-Doença será analisado no prazo máximo de 

60 (sessenta) dias úteis da data do requerimento. 

§ 10 O exaurimento do prazo para a realização da perícia acarretará na 

imediata concessão provisória do Auxílio-Doença. 

Art. 71 ....................................................................................................... 

§ 1º O pedido de Salário-Maternidade será analisado no prazo máximo 

de 30 (trinta) dias úteis da data do requerimento. 

§ 2º O exaurimento do prazo para a realização da perícia acarretará na 
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imediata concessão provisória do Salário-Maternidade. 

Art. 74 ....................................................................................................... 

................................................................................................................... 

§ 7º O pedido de Pensão por Morte será analisado no prazo máximo de 

30 (trinta) dias úteis da data do requerimento. 

§ 8º O exaurimento do prazo para a realização da perícia acarretará na 

imediata concessão provisória da Pensão Por Morte”. (NR) 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor 180 dias de sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

SENHORES DEPUTADOS, a regra constitucional da eficiência 

prevista no art. 37, caput, da Constituição Federal de 1988 pressupõe o 

equilíbrio entre a melhor prestação do serviço público e os menores custos 

para o erário público. Para o constitucionalista José Afonso da Silva, 

referida regra “orienta a atividade administrativa no sentido de conseguir os 

melhores resultados com os meios escassos de que se dispões e menor custo. 

Rege-se, pois, pela regra da consecução do maior benefício com o menor 

custo possível. Portanto, o princípio da eficiência administrativa tem como 

conteúdo a relação ‘meios e resultados’”1. 

Dessa forma, alcançar os objetivos da regra constitucional da 

eficiência exige também eficiência nos meios a serem utilizados, ou seja, exige 

justamente a desburocratização de processos desnecessários para o fim 

almejado, bem como fixar metas dentro de prazos razoavelmente exequíveis 

para a prestação do serviço público em tempo e hora aceitáveis. 

Pois bem, os meios de comunicação social como um todo noticiam 

um atraso desarrazoado na prestação de serviços públicos pelo INSS, 

acumulando, inclusive, pedidos sem grande complexidade para apreciação, a 

acarretar um sofrimento nas famílias mais necessitadas da nossa população. 

                                                           
1
 COMENTÁRIO CONTEXTUAL À CONSTITUIÇÃO. São Paulo: Malheiros, 2012, p. 342. 
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Segundo o Portal G1, “em dezembro de 2020, havia 1.760.368 de requerimentos 

de benefícios previdenciários na fila para concessão. Desse total, 1.273.912 

esperavam pela primeira avaliação do Instituto Nacional do Seguro Social e 486.456 

já haviam passado pela análise do instituto e necessitavam que o segurado 

apresentasse documentação para serem concluídos”2. 

A propósito, a demora injustificável na prestação do essencial serviço 

público foi objeto de acordo entre o INSS, Ministério Público Federal e a Defensoria 

Pública da União, cujas conclusões foram homologadas pelo Supremo Tribunal 

Federal3. Referido acordo – na Cláusula Primeira – estabelece que o INSS se 

compromete “a concluir o processo administrativo de reconhecimento inicial de 

direitos previdenciários e assistenciais, operacionalizados pelo órgão, nos 

prazos máximos a seguir fixados, de acordo com a espécie e o grau de 

complexidade do benefício”4. 

Contudo, em que pese os esforços dos órgãos públicos 

envolvidos, acredito que podemos avançar mais, sem colocar embaraços 

para a continuidade da prestação do serviço público. De fato, precisamos não 

apenas fixar um prazo razoável que atenda o binômio volume de pedidos e 

capacidade física/técnica do prestador do serviço público, mas buscarmos uma 

solução para os casos em que há exaurimento do prazo estipulado e seja 

possível a entrega do imediata do serviço público. 

Em outras palavras, a resposta estatal imediata nos casos de não 

análise dos pedidos no prazo fixado em Lei reforça a própria ideia de 

Dignidade da Pessoa Humana, ao autorizar, por exemplo, o pagamento de 1 

(um) salário mínimo aos pedidos de aposentadoria especial, quando exaurido 

o prazo de 60 (sessenta) dias, até porque, como se sabe, “a seguridade 

social compreende um conjunto integrado de ações de iniciativa dos 

Poderes Públicos e da sociedade, destinadas a assegurar os direitos 

                                                           
2
 https://g1.globo.com/economia/noticia/2021/01/19/inss-fecha-2020-com-quase-17-milhao-de-

beneficios-represados-tempo-medio-e-de-66-dias-para-concessao.ghtml 
 
3
 https://www.gov.br/inss/pt-br/assuntos/acordo-entre-o-inss-mpf-e-defensoria-publica-da-

uniao-comeca-a-valer-nesta-quinta-feira-10-6-1/DPU___Termo_de_acordo.pdf/view 
 
4
 file:///C:/Users/p_123300/Downloads/DPU___Termo_de_acordo.pdf 
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relativos à saúde, à previdência e à assistência social” (grifei – art. 194 da 

Constituição Federal de 1988). 

Com efeito, a Dignidade da Pessoa Humana é vetor constitucional 

que deve orientar o legislador na elaboração de propostas envolvendo a 

Seguridade Social. De fato, enquanto princípio estruturante da Constituição 

Federal de 1988, “a dignidade humana funciona tanto como justificação 

moral quanto como fundamento normativo para os direitos 

fundamentais”5 (grifei). 

Por fim, entendo que os prazos se mostram razoáveis, sem 

embaraço à continuidade do serviço público, considerando a necessidade de 

prazo mais dilatados para casos de necessidade de perícia (60 dias) e prazos 

menores para casos de simples verificação de documentação pelo Estado (30 

dias).            

Assim, peço o apoio dos nobres pares a aprovação do presente 

projeto. 

 

Sala das Sessões,        de dezembro de 2021. 

 

 

                                                           
5
 BARROSO, Luís Roberto. CURSO DE DIREITO CONSTITUCIONAL CONTEMPORÂNEO. 

São Paulo: Saraiva, p. 287-288. 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

Seção I  

Disposições Gerais 

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 

preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 

concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 

do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 

comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável uma 

vez, por igual período;  

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 

aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com prioridade 

sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
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V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de 

cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 

casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 

direção, chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 

de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 

a necessidade temporária de excepcional interesse público;  

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 

39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa 

em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 

públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato 

eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, 

percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra 

natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 

Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos 

Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo, 

o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o subsídio 

dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco 

centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal 

Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do Ministério 

Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 

poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 

para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 

computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos são 

irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 150, II, 

153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 

houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 

(“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)  

a) a de dois cargos de professor;  

b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões 

regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 2001) 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
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sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 

áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 

forma da lei;  

XIX - somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 

instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 

complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 

das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas em 

empresa privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras 

e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade 

de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 

mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as 

exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 

obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores de 

carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e atuarão 

de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações fiscais, 

na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 

públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 

constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 

servidores públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 

e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração pública 

direta e indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, asseguradas 

a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e interna, 

da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 

governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de cargo, 

emprego ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 

políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 

na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer 

agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações de 

ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 

serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 

terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  
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https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
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§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 

emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações privilegiadas. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 

administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre seus 

administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de desempenho para 

o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  

III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do Distrito 

Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em geral. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 

do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 

ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 

em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 

inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado aos 

Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 

Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 

respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento 

do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o disposto 

neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 13. O servidor público titular de cargo efetivo poderá ser readaptado para 

exercício de cargo cujas atribuições e responsabilidades sejam compatíveis com a limitação que 

tenha sofrido em sua capacidade física ou mental, enquanto permanecer nesta condição, desde 

que possua a habilitação e o nível de escolaridade exigidos para o cargo de destino, mantida a 

remuneração do cargo de origem. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, de 

2019) 

§ 14. A aposentadoria concedida com a utilização de tempo de contribuição 

decorrente de cargo, emprego ou função pública, inclusive do Regime Geral de Previdência 

Social, acarretará o rompimento do vínculo que gerou o referido tempo de contribuição. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 15. É vedada a complementação de aposentadorias de servidores públicos e de 

pensões por morte a seus dependentes que não seja decorrente do disposto nos §§ 14 a 16 do 

art. 40 ou que não seja prevista em lei que extinga regime próprio de previdência social. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 16. Os órgãos e entidades da administração pública, individual ou conjuntamente, 

devem realizar avaliação das políticas públicas, inclusive com divulgação do objeto a ser 

avaliado e dos resultados alcançados, na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 109, de 2021) 
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Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 

exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 

seu cargo, emprego ou função;  

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 

sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 

perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do cargo 

eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato eletivo, 

seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção por 

merecimento;  

V - na hipótese de ser segurado de regime próprio de previdência social, 

permanecerá filiado a esse regime, no ente federativo de origem. (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA SEGURIDADE SOCIAL 

 

Seção I 

Disposições Gerais 
 

Art. 194. A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de 

iniciativa dos poderes públicos e da sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à 

saúde, à previdência e à assistência social.  

Parágrafo único. Compete ao poder público, nos termos da lei, organizar a 

seguridade social, com base nos seguintes objetivos:  

I - universalidade da cobertura e do atendimento;  

II - uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços às populações urbanas e 

rurais;  

III - seletividade e distributividade na prestação dos benefícios e serviços;  

IV - irredutibilidade do valor dos benefícios;  

V - eqüidade na forma de participação no custeio;  

VI - diversidade da base de financiamento, identificando-se, em rubricas contábeis 

específicas para cada área, as receitas e as despesas vinculadas a ações de saúde, previdência e 

assistência social, preservado o caráter contributivo da previdência social; (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

VII - caráter democrático e descentralizado da administração, mediante gestão 

quadripartite, com participação dos trabalhadores, dos empregadores, dos aposentados e do 

Governo nos órgãos colegiados. (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, 

de 1998) 
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https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html


13 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4365-B/2021 

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta 

e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:  

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, 

incidentes sobre:  

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a 

qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício;  

b) a receita ou o faturamento;  

c) o lucro; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, podendo ser 

adotadas alíquotas progressivas de acordo com o valor do salário de contribuição, não incidindo 

contribuição sobre aposentadoria e pensão concedidas pelo Regime Geral de Previdência 

Social; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

III - sobre a receita de concursos de prognósticos; 

IV - do importador de bens ou serviços do exterior, ou de quem a lei a ele equiparar. 

(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 1º As receitas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios destinadas à 

seguridade social constarão dos respectivos orçamentos, não integrando o orçamento da União.  

§ 2º A proposta de orçamento da seguridade social será elaborada de forma 

integrada pelos órgãos responsáveis pela saúde, previdência social e assistência social, tendo 

em vista as metas e prioridades estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias, assegurada a 

cada área a gestão de seus recursos.  

§ 3º A pessoa jurídica em débito com o sistema da seguridade social, como 

estabelecido em lei, não poderá contratar com o poder público nem dele receber benefícios ou 

incentivos fiscais ou creditícios.  

§ 4º A lei poderá instituir outras fontes destinadas a garantir a manutenção ou 

expansão da seguridade social, obedecido o disposto no art. 154, I.  

§ 5º Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado 

ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total.  

§ 6º As contribuições sociais de que trata este artigo só poderão ser exigidas após 

decorridos noventa dias da data da publicação da lei que as houver instituído ou modificado, 

não se lhes aplicando o disposto no art. 150, III, b . 

§ 7º São isentas de contribuição para a seguridade social as entidades beneficentes 

de assistência social que atendam às exigências estabelecidas em lei.  

§ 8º O produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais e o pescador artesanal, 

bem como os respectivos cônjuges, que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, sem empregados permanentes, contribuirão para a seguridade social mediante a 

aplicação de uma alíquota sobre o resultado da comercialização da produção e farão jus aos 

benefícios nos termos da lei. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, 

de 1998) 

§ 9º As contribuições sociais previstas no inciso I do caput deste artigo poderão ter 

alíquotas diferenciadas em razão da atividade econômica, da utilização intensiva de mão de 

obra, do porte da empresa ou da condição estrutural do mercado de trabalho, sendo também 

autorizada a adoção de bases de cálculo diferenciadas apenas no caso das alíneas “b” e “c” do 

inciso I do caput. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998, e com nova 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 10. A lei definirá os critérios de transferência de recursos para o sistema único de 

saúde e ações de assistência social da União para os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, 

e dos Estados para os Municípios, observada a respectiva contrapartida de recursos. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 
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§ 11. São vedados a moratória e o parcelamento em prazo superior a 60 (sessenta) 

meses e, na forma de lei complementar, a remissão e a anistia das contribuições sociais de que 

tratam a alínea “a” do inciso I e o inciso II do caput. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998, e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, 

de 2019) 

§ 12. A lei definirá os setores de atividade econômica para os quais as contribuições 

incidentes na forma dos incisos I, b; e IV do caput, serão não-cumulativas. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 13. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003, e revogado 

pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 14. O segurado somente terá reconhecida como tempo de contribuição ao Regime 

Geral de Previdência Social a competência cuja contribuição seja igual ou superior à 

contribuição mínima mensal exigida para sua categoria, assegurado o agrupamento de 

contribuições. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 

Previdência Social e dá outras providências. 
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção V 

Dos Benefícios 
 

Subseção I 

Da Aposentadoria por Invalidez 
 

Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a 

carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for 

considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta 

a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da 

condição de incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, 

podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua confiança.  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
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§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime 

Geral de Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo 

quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou 

lesão.  

 

Art. 43. A aposentadoria por invalidez será devida a partir do dia imediato ao da 

cessação do auxílio-doença, ressalvado o disposto nos §§ 1°, 2° e 3° deste artigo.  

§ 1º Concluindo a perícia médica inicial pela existência de incapacidade total e 

definitiva para o trabalho, a aposentadoria por invalidez será devida: (Parágrafo com redação 

dada pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995) 

a) ao segurado empregado, a contar do décimo sexto dia do afastamento da 

atividade ou a partir da entrada do requerimento, se entre o afastamento e a entrada do 

requerimento decorrerem mais de trinta dias; (Alínea com redação dada pela Lei nº 9.876, de 

26/11/1999) 

b) ao segurado empregado doméstico, trabalhador avulso, contribuinte individual, 

especial e facultativo, a contar da data do início da incapacidade ou da data da entrada do 

requerimento, se entre essas datas decorrerem mais de trinta dias. (Alínea com redação dada 

pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999)  

§ 2º Durante os primeiros quinze dias de afastamento da atividade por motivo de 

invalidez, caberá à empresa pagar ao segurado empregado o salário. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 3º (Revogado pela Lei nº 9.032 de 28/4/1995) 

§ 4º O segurado aposentado por invalidez poderá ser convocado a qualquer 

momento para avaliação das condições que ensejaram o afastamento ou a aposentadoria, 

concedida judicial ou administrativamente, observado o disposto no art. 101 desta Lei. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 767, de 6/1/2017, convertida na Lei nº 13.457, 

de 26/6/2017) 

§ 5º A pessoa com HIV/aids é dispensada da avaliação referida no § 4º deste artigo. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.847, de 19/6/2019) 

 

Art. 44. A aposentadoria por invalidez, inclusive a decorrente de acidente do 

trabalho, consistirá numa renda mensal correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício, observado o disposto na Seção III, especialmente no art. 33 desta Lei. (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995) 

§ 1º (Revogado pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997)  

§ 2º Quando o acidentado do trabalho estiver em gozo de auxílio-doença, o valor 

da aposentadoria por invalidez será igual ao do auxílio-doença se este, por força de 

reajustamento, for superior ao previsto neste artigo.  

 

Art. 45. O valor da aposentadoria por invalidez do segurado que necessitar da 

assistência permanente de outra pessoa será acrescido de 25% (vinte e cinco por cento).  

Parágrafo único. O acréscimo de que trata este artigo:  

a) será devido ainda que o valor da aposentadoria atinja o limite máximo legal; 

b) será recalculado quando o benefício que lhe deu origem for reajustado; 

c) cessará com a morte do aposentado, não sendo incorporável ao valor da pensão. 

 

Art. 46. O aposentado por invalidez que retornar voluntariamente à atividade terá 

sua aposentadoria automaticamente cancelada, a partir da data do retorno.  

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9032-28-abril-1995-348986-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9032-28-abril-1995-348986-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9032-28-abril-1995-348986-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-767-6-janeiro-2017-784167-publicacaooriginal-151790-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13457-26-junho-2017-785095-publicacaooriginal-153195-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13457-26-junho-2017-785095-publicacaooriginal-153195-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13847-19-junho-2019-788507-publicacaooriginal-158366-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9032-28-abril-1995-348986-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9032-28-abril-1995-348986-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9528-10-dezembro-1997-349414-norma-pl.html
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Art. 47. Verificada a recuperação da capacidade de trabalho do aposentado por 

invalidez, será observado o seguinte procedimento:  

I - quando a recuperação ocorrer dentro de 5 (cinco) anos, contados da data do início 

da aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença que a antecedeu sem interrupção, o 

benefício cessará:  

a) de imediato, para o segurado empregado que tiver direito a retornar à função que 

desempenhava na empresa quando se aposentou, na forma da legislação trabalhista, valendo 

como documento, para tal fim, o certificado de capacidade fornecido pela Previdência Social, 

ou; 

b) após tantos meses quantos forem os anos de duração do auxílio-doença ou da 

aposentadoria por invalidez, para os demais segurados; 

II - quando a recuperação for parcial, ou ocorrer após o período do inciso I, ou ainda 

quando o segurado for declarado apto para o exercício de trabalho diverso do qual 

habitualmente exercia, a aposentadoria será mantida, sem prejuízo da volta à atividade:  

a) no seu valor integral, durante 6 (seis) meses contados da data em que for 

verificada a recuperação da capacidade; 

b) com redução de 50% (cinquenta por cento), no período seguinte de 6 (seis) 

meses; 

c) com redução de 75% (setenta e cinco por cento), também por igual período de 6 

(seis) meses, ao termino do qual cessará definitivamente. 

 

Subseção II 

Da Aposentadoria por Idade 
 

Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência 

exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem e 60 (sessenta), se 

mulher. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995) 

§ 1º Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinquenta e cinco 

anos no caso de trabalhadores rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea 

a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII do art. 11. (Parágrafo acrescido 

pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995 e com nova redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 2º Para os efeitos do disposto no § 1º deste artigo, o trabalhador rural deve 

comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pretendido, computado o período a que se 

referem os incisos III a VIII do § 9º do art. 11 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei n° 9.032, 

de 28/4/1995  e com nova redação dada pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

§ 3º Os trabalhadores rurais de que trata o § 1º deste artigo que não atendam ao 

disposto no § 2º deste artigo, mas que satisfaçam essa condição, se forem considerados períodos 

de contribuição sob outras categorias do segurado, farão jus ao benefício ao completarem 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos, se mulher. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

§ 4º Para efeito do § 3º deste artigo, o cálculo da renda mensal do benefício será 

apurado de acordo com o disposto no inciso II do caput do art. 29 desta Lei, considerando-se 

como salário-de-contribuição mensal do período como segurado especial o limite mínimo de 

salário-de-contribuição da Previdência Social. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 

20/6/2008) 

 

Art. 49. A aposentadoria por idade será devida:  

I - ao segurado empregado, inclusive o doméstico, a partir:  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9032-28-abril-1995-348986-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9032-28-abril-1995-348986-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9032-28-abril-1995-348986-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9032-28-abril-1995-348986-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9032-28-abril-1995-348986-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11718-20-junho-2008-576871-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11718-20-junho-2008-576871-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11718-20-junho-2008-576871-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11718-20-junho-2008-576871-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11718-20-junho-2008-576871-norma-pl.html
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a) da data do desligamento do emprego, quando requerida até essa data ou até 90 

(noventa) dias depois dela; ou 

b) da data do requerimento, quando não houver desligamento do emprego ou 

quando for requerida após o prazo previsto na alínea a; 

II - para os demais segurados, da data da entrada do requerimento.  

 

Art. 50. A aposentadoria por idade, observado o disposto na Seção III deste 

Capítulo, especialmente no art. 33, consistirá numa renda mensal de 70% (setenta por cento) 

do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) deste, por grupo de 12 (doze) contribuições, 

não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-benefício.  

 

Art. 51. A aposentadoria por idade pode ser requerida pela empresa desde que o 

segurado empregado tenha cumprido o período de carência e completado 70 (setenta) anos de 

idade, se do sexo masculino, ou 65 (sessenta e cinco) anos, se do sexo feminino, sendo 

compulsória, caso em que será garantida ao empregado a indenização prevista na legislação 

trabalhista, considerada como data da rescisão do contrato de trabalho a imediatamente anterior 

à do início da aposentadoria.  

 

Subseção III 

Da Aposentadoria por Tempo de Serviço 
 

Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência 

exigida nesta Lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.  

 

Art. 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III 

deste Capítulo, especialmente no art. 33, consistirá numa renda mensal de:  

I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e 

cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de 

atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos 

de serviço;  

II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) 

anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até 

o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de 

serviço.  

 

Art. 54. A data do início da aposentadoria por tempo de serviço será fixada da 

mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto no art. 49.  

§ 1º (VETADO na Lei nº 13.183, de 4/11/2015) 

§ 2º (VETADO na Lei nº 13.183, de 4/11/2015) 

 

Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no 

Regulamento, compreendendo, além do correspondente às atividades de qualquer das 

categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que anterior à perda da qualidade 

de segurado:  

I - o tempo de serviço militar, inclusive o voluntário, e o previsto no § 1° do art. 

143 da Constituição Federal, ainda que anterior à filiação ao Regime Geral de Previdência 

Social, desde que não tenha sido contado para inatividade remunerada nas Forças Armadas ou 

aposentadoria no serviço público;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13183-4-novembro-2015-781854-veto-148574-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13183-4-novembro-2015-781854-veto-148574-pl.html
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II - o tempo intercalado em que esteve em gozo de auxílio-doença ou aposentadoria 

por invalidez;  

III - o tempo de contribuição efetuada como segurado facultativo; (Inciso com 

redação dada pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995) 

IV - o tempo de serviço referente ao exercício de mandato eletivo federal, estadual 

ou municipal, desde que não tenha sido contado para efeito de aposentadoria por outro regime 

de previdência social; (Inciso com redação dada pela Lei n° 9.506 de 30/10/1997)  

V - o tempo de contribuição efetuado por segurado depois de ter deixado de exercer 

atividade remunerada que o enquadrava no art. 11 desta Lei;  

VI - o tempo de contribuição efetuado com base nos artigos 8° e 9° da Lei n° 8.162, 

de 8 de janeiro de 1991, pelo segurado definido no artigo 11, inciso I, alínea g , desta Lei, sendo 

tais contribuições computadas para efeito de carência. (Inciso acrescido pela Lei n° 8.647, de 

13/4/1993) 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não 

determinava filiação obrigatória ao anterior Regime de Previdência Social Urbana só será 

admitida mediante o recolhimento das contribuições correspondentes, conforme dispuser o 

Regulamento, observado o disposto no § 2°.  

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de 

vigência desta Lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele 

correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o Regulamento.  

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os fins desta Lei, inclusive mediante 

justificativa administrativa ou judicial, observado o disposto no art. 108 desta Lei, só produzirá 

efeito quando for baseada em início de prova material contemporânea dos fatos, não admitida 

a prova exclusivamente testemunhal, exceto na ocorrência de motivo de força maior ou caso 

fortuito, na forma prevista no regulamento. (Parágrafo com redação dada pela Medida 

Provisória nº 871, de 18/1/2019, convertida na Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

§ 4º Não será computado como tempo de contribuição, para efeito de concessão do 

benefício de que trata esta subseção, o período em que o segurado contribuinte individual ou 

facultativo tiver contribuído na forma do § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, 

salvo se tiver complementado as contribuições na forma do § 3º do mesmo artigo. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006) 

 

Art. 56. O professor, após 30 (trinta) anos, e a professora, após 25 (vinte e cinco) 

anos de efetivo exercício em funções de magistério poderão aposentar-se por tempo de serviço, 

com renda mensal correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, observado 

o disposto na Seção III deste Capítulo. 

 

Subseção IV 

Da Aposentadoria Especial 
 

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida 

nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a 

saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, 

conforme dispuser a lei. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995) 

§ 1º A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá 

numa renda mensal equivalente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995) 

§ 2º A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da 

aposentadoria por idade, conforme o disposto no art. 49.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9032-28-abril-1995-348986-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9032-28-abril-1995-348986-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9506-30-outubro-1997-322179-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8647-13-abril-1993-363172-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8647-13-abril-1993-363172-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-norma-pl.html1
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-norma-pl.html1
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9032-28-abril-1995-348986-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9032-28-abril-1995-348986-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9032-28-abril-1995-348986-norma-pl.html
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§ 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo 

segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, do tempo de trabalho 

permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde 

ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei n° 9.032, de 28/4/1995) 

§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos 

agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995) 

§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a 

ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva 

conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios estabelecidos 

pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer 

benefício. (Parágrafo acrescido pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995)  

§ 6º O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes 

da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas 

alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade 

exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial 

após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. (Parágrafo acrescido 

pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995 e com nova redação dada pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998) 

§ 7º O acréscimo de que trata o parágrafo anterior incide exclusivamente sobre a 

remuneração do segurado sujeito às condições especiais referidas no caput. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998) 

§ 8º Aplica-se o disposto no art. 46 ao segurado aposentado nos termos deste artigo 

que continuar no exercício de atividade ou operação que o sujeite aos agentes nocivos 

constantes da relação referida no art. 58 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.732, de 

11/12/1998) 
 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação 

de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da 

aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo. 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997)  

§ 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita 

mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do 

trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho nos termos 

da legislação trabalhista. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 e com nova 

redação dada pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998) 

§ 2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação 

sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva ou individual que diminua a intensidade 

do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo 

estabelecimento respectivo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 e com nova 

redação dada pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998) 

§ 3º A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos 

agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir 

documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o respectivo laudo estará 

sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 

10/12/1997)  

§ 4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico 

abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão 
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do contrato de trabalho, cópia autêntica desse documento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

9.528, de 10/12/1997)  
 

Subseção V 

Do Auxílio-Doença 
 

Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando 

for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou 

para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.  

Parágrafo único. (Revogado pela Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, 

convertida na Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

§ 1º Não será devido o auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral 

de Previdência Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, 

exceto quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento da doença 

ou da lesão. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, convertida na 

Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

§ 2º Não será devido o auxílio-doença para o segurado recluso em regime fechado. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, convertida na Lei nº 

13.846, de 18/6/2019) 

§ 3º O segurado em gozo de auxílio-doença na data do recolhimento à prisão terá o 

benefício suspenso. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, 

convertida na Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

§ 4º A suspensão prevista no § 3º deste artigo será de até 60 (sessenta) dias, contados 

da data do recolhimento à prisão, cessado o benefício após o referido prazo. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, convertida na Lei nº 13.846, de 

18/6/2019) 

§ 5º Na hipótese de o segurado ser colocado em liberdade antes do prazo previsto 

no § 4º deste artigo, o benefício será restabelecido a partir da data da soltura. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, convertida na Lei nº 13.846, de 

18/6/2019) 

§ 6º Em caso de prisão declarada ilegal, o segurado terá direito à percepção do 

benefício por todo o período devido. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

§ 7º O disposto nos §§ 2º, 3º, 4º, 5º e 6º deste artigo aplica-se somente aos benefícios 

dos segurados que forem recolhidos à prisão a partir da data de publicação desta Lei. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

§ 8º O segurado recluso em cumprimento de pena em regime aberto ou semiaberto 

terá direito ao auxílio-doença. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

 

Art. 60. O auxílio-doença será devido ao segurado empregado a contar do décimo 

sexto dia do afastamento da atividade, e, no caso dos demais segurados, a contar da data do 

início da incapacidade e enquanto ele permanecer incapaz.. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 1º Quando requerido por segurado afastado da atividade por mais de 30 (trinta) 

dias, o auxílio-doença será devido a contar da data da entrada do requerimento.  

§ 2º (Revogado pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995)  

§ 3º Durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da atividade 

por motivo de doença, incumbirá à empresa pagar ao segurado empregado o seu salário integral. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 4º A empresa que dispuser de serviço médico, próprio ou em convênio, terá a seu 

cargo o exame médico e o abono das faltas correspondentes ao período referido no § 3°, somente 
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devendo encaminhar o segurado à perícia médica da Previdência Social quando a incapacidade 

ultrapassar 15 (quinze) dias. 

§ 5º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.135, de 17/6/2015, e revogado pela 

Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, convertida na Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

§ 6º O segurado que durante o gozo do auxílio-doença vier a exercer atividade que 

lhe garanta subsistência poderá ter o benefício cancelado a partir do retorno à atividade. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.135, de 17/6/2015) 

§ 7º Na hipótese do § 6º, caso o segurado, durante o gozo do auxílio-doença, venha 

a exercer atividade diversa daquela que gerou o benefício, deverá ser verificada a incapacidade 

para cada uma das atividades exercidas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.135, de 17/6/2015) 

§ 8º Sempre que possível, o ato de concessão ou de reativação de auxílio-doença, 

judicial ou administrativo, deverá fixar o prazo estimado para a duração do benefício. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 767, de 6/1/2017, convertida na Lei nº 13.457, 

de 26/6/2017) 

§ 9º Na ausência de fixação do prazo de que trata o § 8º deste artigo, o benefício 

cessará após o prazo de cento e vinte dias, contado da data de concessão ou de reativação do 

auxílio-doença, exceto se o segurado requerer a sua prorrogação perante o INSS, na forma do 

regulamento, observado o disposto no art. 62 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 767, de 6/1/2017, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.457, de 

26/6/2017) 

§ 10. O segurado em gozo de auxílio-doença, concedido judicial ou 

administrativamente, poderá ser convocado a qualquer momento para avaliação das condições 

que ensejaram sua concessão ou manutenção, observado o disposto no art. 101 desta Lei. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 767, de 6/1/2017, convertida na Lei nº 13.457, 

de 26/6/2017) 

§ 11. O segurado que não concordar com o resultado da avaliação da qual dispõe o 

§ 10 deste artigo poderá apresentar, no prazo máximo de trinta dias, recurso da decisão da 

administração perante o Conselho de Recursos do Seguro Social, cuja análise médica pericial, 

se necessária, será feita pelo assistente técnico médico da junta de recursos do seguro social, 

perito diverso daquele que indeferiu o benefício. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.457, de 

26/6/2017) 

....................................................................................................................................................... 

 

Subseção VII 

Do Salário-Maternidade 
 

Art. 71. O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 

120 (cento e vinte) dias, com início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a 

data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na legislação no que 

concerne à proteção à maternidade. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 10.710, 

de 5/8/2003) (Vide ADI nº 6.327/2020) 

Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

 

Art. 71-A. Ao segurado ou segurada da Previdência Social que adotar ou obtiver 

guarda judicial para fins de adoção de criança é devido salário-maternidade pelo período de 120 

(cento e vinte) dias. (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 10.421, de 15/4/2002, com 

redação dada pela Medida Provisória nº 619, de 6/6/2013, convertida na Lei nº 12.873, de 

24/10/2013) 
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§ 1º O salário-maternidade de que trata este artigo será pago diretamente pela 

Previdência Social. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 10.710, de 5/8/2003, transformado 

em parágrafo primeiro e com redação dada pela Lei nº 12.873, de 24/10/2013)  

§ 2º Ressalvado o pagamento do salário-maternidade à mãe biológica e o disposto 

no art. 71-B, não poderá ser concedido o benefício a mais de um segurado, decorrente do mesmo 

processo de adoção ou guarda, ainda que os cônjuges ou companheiros estejam submetidos a 

Regime Próprio de Previdência Social. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 

 

Art. 71-B. No caso de falecimento da segurada ou segurado que fizer jus ao 

recebimento do salário-maternidade, o benefício será pago, por todo o período ou pelo tempo 

restante a que teria direito, ao cônjuge ou companheiro sobrevivente que tenha a qualidade de 

segurado, exceto no caso do falecimento do filho ou de seu abandono, observadas as normas 

aplicáveis ao salário maternidade.  

§ 1º O pagamento do benefício de que trata o caput deverá ser requerido até o último 

dia do prazo previsto para o término do salário-maternidade originário.  

§ 2º O benefício de que trata o caput será pago diretamente pela Previdência Social 

durante o período entre a data do óbito e o último dia do término do salário-maternidade 

originário e será calculado sobre:  

I - a remuneração integral, para o empregado e trabalhador avulso;  

II - o último salário-de-contribuição, para o empregado doméstico;  

III - 1/12 (um doze avos) da soma dos 12 (doze) últimos salários de contribuição, 

apurados em um período não superior a 15 (quinze) meses, para o contribuinte individual, 

facultativo e desempregado; e  

IV - o valor do salário mínimo, para o segurado especial.  

§ 3º Aplica-se o disposto neste artigo ao segurado que adotar ou obtiver guarda 

judicial para fins de adoção (Artigo acrescido pela Lei nº 12.873, de 24/10/2013, publicada no 

DOU de 25/10/2013, em vigor 90 dias após a data de sua publicação) 

 

Art. 71-C. A percepção do salário-maternidade, inclusive o previsto no art. 71-B, 

está condicionada ao afastamento do segurado do trabalho ou da atividade desempenhada, sob 

pena de suspensão do benefício. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.873, de 24/10/2013, publicada 

no DOU de 25/10/2013, em vigor 90 dias após a data de sua publicação) 

 

Art. 72. O salário-maternidade para a segurada empregada ou trabalhadora avulsa 

consistirá numa renda mensal igual a sua remuneração integral. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 1º Cabe à empresa pagar o salário-maternidade devido à respectiva empregada 

gestante, efetivando-se a compensação, observado o disposto no art. 248 da Constituição 

Federal, quando do recolhimento das contribuições incidentes sobre a folha de salários e demais 

rendimentos pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.710, de 5/8/2003) 

§ 2º A empresa deverá conservar durante 10 (dez) anos os comprovantes dos 

pagamentos e os atestados correspondentes para exame pela fiscalização da Previdência Social. 

(Parágrafo único transformado em § 2º pela Lei nº 10.710, de 5/8/2003) 

§ 3º O salário-maternidade devido à trabalhadora avulsa e à empregada do 

microempreendedor individual de que trata o art. 18-A da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, será pago diretamente pela Previdência Social. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 10.710, de 5/8/2003, e com redação dada pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 
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Art. 73. Assegurado o valor de um salário-mínimo, o salário-maternidade para as 

demais seguradas, pago diretamente pela Previdência Social, consistirá: (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Lei nº 10.710, de 5/8/2003) 

I - em um valor correspondente ao do seu último salário-de-contribuição, para a 

segurada empregada doméstica; (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

II - em um doze avos do valor sobre o qual incidiu sua última contribuição anual, 

para a segurada especial; (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

III - em um doze avos da soma dos doze últimos salários-de-contribuição, apurados 

em um período não superior a quinze meses, para as demais seguradas. (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

Parágrafo único. Aplica-se à segurada desempregada, desde que mantida a 

qualidade de segurada, na forma prevista no art. 15 desta Lei, o disposto no inciso III do caput 

deste artigo. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

 

Subseção VIII 

Da Pensão por Morte 
 

Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado 

que falecer, aposentado ou não, a contar da data: (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Lei nº 9.528, de 10/12/1997)  

I - do óbito, quando requerida em até 180 (cento e oitenta) dias após o óbito, para 

os filhos menores de 16 (dezesseis) anos, ou em até 90 (noventa) dias após o óbito, para os 

demais dependentes; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997, e com redação dada 

pela Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, convertida na Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997)  

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida. (Inciso acrescido pela Lei nº 

9.528, de 10/12/1997) 

§ 1º Perde o direito à pensão por morte o condenado criminalmente por sentença 

com trânsito em julgado, como autor, coautor ou partícipe de homicídio doloso, ou de tentativa 

desse crime, cometido contra a pessoa do segurado, ressalvados os absolutamente incapazes e 

os inimputáveis. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 664, de 30/12/2014, 

convertida na Lei nº 13.135, de 17/6/2015, e com redação dada pela Lei nº 13.846, de 

18/6/2019) 

§ 2º Perde o direito à pensão por morte o cônjuge, o companheiro ou a companheira 

se comprovada, a qualquer tempo, simulação ou fraude no casamento ou na união estável, ou a 

formalização desses com o fim exclusivo de constituir benefício previdenciário, apuradas em 

processo judicial no qual será assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 664, de 30/12/2014, publicada em Edição Extra do DOU 

de 30/12/2014, em vigor quinze dias a partir da sua publicação, convertida e com redação 

dada pela Lei nº 13.135, de 17/6/2015) 

§ 3º Ajuizada a ação judicial para reconhecimento da condição de dependente, este 

poderá requerer a sua habilitação provisória ao benefício de pensão por morte, exclusivamente 

para fins de rateio dos valores com outros dependentes, vedado o pagamento da respectiva cota 

até o trânsito em julgado da respectiva ação, ressalvada a existência de decisão judicial em 

contrário. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, convertida e com 

redação dada pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

§ 4º Nas ações em que o INSS for parte, este poderá proceder de ofício à habilitação 

excepcional da referida pensão, apenas para efeitos de rateio, descontando-se os valores 

referentes a esta habilitação das demais cotas, vedado o pagamento da respectiva cota até o 
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trânsito em julgado da respectiva ação, ressalvada a existência de decisão judicial em contrário. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

§ 5º Julgada improcedente a ação prevista no § 3º ou § 4º deste artigo, o valor retido 

será corrigido pelos índices legais de reajustamento e será pago de forma proporcional aos 

demais dependentes, de acordo com as suas cotas e o tempo de duração de seus benefícios. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, convertida e com redação 

dada pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

§ 6º Em qualquer caso, fica assegurada ao INSS a cobrança dos valores 

indevidamente pagos em função de nova habilitação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.846, 

de 18/6/2019) 

 

Art. 75. O valor mensal da pensão por morte será de cem por cento do valor da 

aposentadoria que o segurado recebia ou daquela a que teria direito se estivesse aposentado , 

por invalidez na data de seu falecimento, observado o disposto no art. 33 desta Lei. (Artigo com 

redação dada pela Lei n° 9.528, de 10/12/1997) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.918, DE 2023 
(Do Sr. Juninho do Pneu) 

 
Dispõe sobre o prazo de concessão de benefícios pelo Instituto Nacional 
do Seguro Social - INSS.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4365/2021. POR OPORTUNO, REVEJO O 
DESPACHO DE DISTRIBUIÇÃO DA MATÉRIA PARA ADEQUÁ-LA AO 
ESTABELECIDO PELA RESOLUÇÃO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 
N. 1/2023, ENCAMINHANDO-A À CPASF, EM SUBSTITUIÇÃO À CSSF 
EXTINTA PELA MESMA RESOLUÇÃO. 
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2023

(Do Sr. JUNINHO DO PNEU)

Dispõe sobre o prazo de concessão de

benefícios  pelo Instituto  Nacional  do  Seguro

Social - INSS. 

O Congresso Nacional decreta:

Artigo 1º: Fica estabelecido que o Instituto Nacional do Seguro Social

(INSS) tem o prazo máximo de 20 (vinte) dias, a partir da data de protocolo do

requerimento,  para  conceder  ou  negar  os  benefícios  previdenciários  e

assistenciais aos segurados e beneficiários.

Artigo 2º: O prazo estabelecido no artigo 1º deste projeto de lei deverá

ser cumprido de forma obrigatória pelo INSS em todas as suas unidades de

atendimento, sejam elas físicas ou virtuais.

Artigo 3º: Caso o INSS não consiga conceder ou negar o benefício no

prazo estabelecido, deverá informar ao segurado ou beneficiário o motivo do

atraso e a previsão de conclusão do processo.

Artigo 4º: Fica determinado que o INSS deverá adotar medidas para

agilizar e otimizar o processo de análise e concessão de benefícios, como a

melhoria da infraestrutura, o aumento do quadro de servidores e a utilização de

tecnologias que agilizem os procedimentos.

Artigo 5º: Esta lei entrará em vigor 90 (noventa) dias após a data de

sua publicação.

Justificativa

A demora na concessão ou negativa de benefícios pelo INSS tem sido

um problema recorrente, causando prejuízos aos segurados e beneficiários que

dependem desses recursos para sua subsistência. Muitas vezes, os cidadãos
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2

aguardam meses,  e até mesmo anos,  para obter uma resposta sobre seus

requerimentos, o que compromete sua qualidade de vida e sua dignidade.

Diante  dessa  situação,  faz-se  necessário  estabelecer  um  prazo

razoável para que o INSS análise e decida sobre os pedidos de benefícios. O

prazo de 20 dias proposto neste projeto de lei busca equilibrar a necessidade

de celeridade no processo com a complexidade das análises e a realidade

operacional do INSS.

Além disso,  ao estabelecer  um prazo máximo para a concessão ou

negativa  de  benefícios,  busca-se  promover  a  transparência  e  a  segurança

jurídica,  permitindo  que  os  segurados  e  beneficiários  tenham  maior

previsibilidade sobre seus direitos e possam recorrer administrativamente ou

judicialmente, se necessário, diante de eventuais atrasos.

Portanto,  conto  com  o  apoio  dos  nobres  parlamentares  para  a

aprovação deste projeto de lei, que tem como objetivo garantir um processo

mais  ágil  e  eficiente  na  concessão  ou  negativa  de  benefícios  pelo  INSS,

assegurando os direitos dos segurados e beneficiários.

Sala das Sessões, em        de                     de 2023.

Deputado JUNINHO DO PNEU
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COMISSÃO DE PREVIDÊNCIA, ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
INFÂNCIA, ADOLESCÊNCIA E FAMÍLIA. 

PROJETO DE LEI Nº 4.365, DE 2021.

(Apensado: PL nº 2.918/2023)

Altera a Lei nº 8.213, de 24 de julho de
1991, a fim de fixar prazo para a concessão
de  Aposentadoria  por  Invalidez,  de
Aposentadoria por Idade, de Aposentadoria
por  Tempo  de  Serviço,  de  Aposentadoria
Especial,  de  Auxílio  Doença,  de  Salário-
Família,  de  Salário-Maternidade  e  de
Pensão por Morte.

Autor: Deputado SIDNEY LEITE 

Autor do Apensado:  Deputado Juninho do
Pneu 

Relatora: Deputada LAURA CARNEIRO

I - RELATÓRIO

O Projeto de Lei  nº  4.365,  de 2021, principal,  de autoria do

Deputado Sidney Leite, com a Ementa em epígrafe, pretende alterar os artigos

correspondentes da Lei nº 8.213, de 1991, com a finalidade de fixar prazos, a

partir  da  data  do  requerimento,  para  a  concessão  provisória,  pelo  Instituto

Nacional  do  Seguro  Social  –  INSS,  dos  benefícios  de  “Aposentadoria  por

Invalidez”, em 60 dias; “Aposentadoria por Idade”, em 30 dias; “Aposentadoria

por  Tempo de Serviço”,  em 30 dias;  “Aposentadoria  Especial”,  em 60 dias,

“Auxílio-Doença”, em 60 dias; “Salário-Maternidade”, em 30 dias; e “Pensão por

Morte”, em 30 dias, sendo que as aposentadorias terão valor de um salário

mínimo até ulterior decisão definitiva. *C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Laura Carneiro
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O Projeto de Lei nº 2.918, de 2023, apensado, de autoria do

Deputado  Juninho  do  Pneu,  que  “Dispõe  sobre  o  prazo  de  concessão  de

benefícios pelo Instituto Nacional do Seguro Social  -  INSS”, propõe o prazo

máximo de 20 dias, a partir do protocolo do requerimento, para conceder ou

negar os benefícios previdenciários e assistenciais, ou informar o segurado ou

beneficiário  o  motivo  do  atraso  e  a  previsão  de  conclusão  do  processo.

Também determina que o INSS deverá adotar medidas para agilizar e otimizar

o  processo  de  análise  e  concessão  de  benefícios,  como  a  melhoria  da

infraestrutura, o aumento do quadro de servidores e a utilização de tecnologias

que agilizem os procedimentos.

A  matéria  foi  distribuída  às  Comissões  de  Previdência,

Assistência  Social,  Infância,  Adolescência  e  Família;  e  de  Constituição  e

Justiça e de Cidadania, esta última apenas para análise de constitucionalidade

e  de  juridicidade,  conforme  art.  54  do  Regimento  Interno  da  Câmara  dos

Deputados (RICD).

A apreciação da proposição é conclusiva pelas Comissões e

seu regime de tramitação é ordinário, conforme o art. 24, inciso II e o art. 151,

inciso III, ambos do RICD.

Na  extinta  Comissão  de  Seguridade  Social  e  Família,  foi

apresentado, em 15 de agosto de 2022, o Parecer da Relatora, Deputada Aline

Gurgel, pela aprovação do Projeto de Lei nº 4.365, de 2021, com oferecimento

de Substitutivo, porém não apreciado.

Ao fim do prazo regimental, não foram apresentadas emendas

aos  Projetos,  nesta  Comissão  de  Previdência,  Assistência  Social,  Infância,

Adolescência e Família. 

É o relatório.

II - VOTO DA RELATORA

O Projeto de Lei nº 4.365, de 2021, principal, pretende alterar

os artigos correspondentes da Lei nº 8.213, de 1991, com a finalidade de fixar *C
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prazos, a partir  da data do requerimento, para a concessão provisória,  pelo

Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, dos benefícios de “Aposentadoria

por  Invalidez”,  em  60  dias;  “Aposentadoria  por  Idade”,  em  30  dias;

“Aposentadoria por Tempo de Serviço”, em 30 dias; “Aposentadoria Especial”,

em 60 dias, “Auxílio-Doença”, em 60 dias; “Salário-Maternidade”, em 30 dias; e

“Pensão por Morte”, em 30 dias, sendo que as aposentadorias terão valor de

um salário mínimo até ulterior decisão definitiva.

O Projeto de Lei nº 2.918, de 2023, apensado, propõe o prazo

máximo de 20 dias, a partir do protocolo do requerimento, para conceder ou

negar os benefícios previdenciários e assistenciais, ou informar o segurado ou

beneficiário o motivo do atraso e a previsão de conclusão do processo. 

Sobre a matéria, destacamos que o Supremo Tribunal Federal

– STF homologou, por unanimidade, em 5 de fevereiro de 2021, no Recurso

Extraordinário (RE) nº 1.171.152, um acordo que estabeleceu novos prazos, de

30 a 90 dias, para que o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) analisasse

os pedidos de benefícios previdenciários e assistenciais,  com o objetivo de

zerar a fila de espera1.

Os termos do acordo foram definidos em 2020, a partir de uma

negociação entre o Ministério Público Federal – MPF, a Advocacia-Geral da

União – AGU e o INSS. A iniciativa partiu da Procuradoria-Geral da República –

PGR, que propôs a conciliação em um recurso que tramitava no Supremo, sob

a relatoria do Ministro Alexandre de Moraes, que afirmou, em voto seguido por

todos os demais Ministros do STF, que o acordo “assegura, de um lado, que os

requerimentos  dirigidos  ao  INSS  sejam  apreciados  em  prazos  razoáveis  e

uniformes;  e,  de  outra  parte,  intenta  a  extinção  das  múltiplas  demandas

judiciais referentes ao mesmo objeto”.

Pelo acordo, que valeu por dois anos, foi estabelecido também

um  prazo  máximo  de  45  dias  para  a  realização  de  perícia  médica  e  de

avaliação social no caso dos benefícios que exigiam os procedimentos, sendo

que tal prazo subia para 90 dias em locais de difícil provimento.

1  https://agenciabrasil.ebc.com.br/justica/noticia/2021-02/stf-confirma-acordo-com-novos-prazos-para-
inss-analisar-beneficios 
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Se  houvesse  descumprimento  de  qualquer  dos  prazos

previstos no acordo, uma Central Unificada de Cumprimento Emergencial de

Prazos, formada por membros de INSS, Ministério Público Federal  (MPF) e

Defensoria  Pública  da  União  (DPU),  entre  outros  órgãos,  deveria  dar  uma

solução para o requerimento do benefício em, no máximo, dez dias.

Os prazos definidos no acordo, para o INSS concluir a análise

da concessão dos benefícios, foram: 90 dias para as aposentadorias (exceto

por incapacidade permanente) e para o benefício de prestação continuada da

assistência social; 45 dias para o benefício por incapacidade temporária e a

aposentadoria  por  incapacidade  permanente,  inclusive  acidentários;  60  dias

para a pensão por morte, o auxílio-acidente e o auxílio-reclusão; e 30 dias para

o salário-maternidade.

Entendemos que nossa produção legislativa deve priorizar os

mesmos prazos definidos no referido acordo, uma vez que foram resultado de

ampla negociação entre os órgãos envolvidos, e cuja observância vinculou o

INSS nos últimos dois anos. Por esse motivo, propomos o presente Substitutivo

aos dois Projetos de Lei em apreciação.

Pelo  exposto,  votamos pela  aprovação do Projeto de  Lei  nº

4.365,  de 2021(principal)  e  do PL nº  2.918,  de 2023 (apensado),  forma do

Substitutivo em anexo.

Sala da Comissão, em 26 de outubro de 2023.

Deputada Federal LAURA CARNEIRO

Relatora

2023-16145
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COMISSÃO  DE  PREVIDÊNCIA,  ASSISTÊNCIA  SOCIAL,
INFÂNCIA, ADOLESCÊNCIA E FAMÍLIA. 

SUBSTITUTIVO AOS PROJETOS DE LEI Nº 4.365, DE 2021.
(PL Nº 2.918, DE 2023).

Altera o art. 41-A da Lei nº 8.213, de 24
de  julho  de  1991,  que  dispõe  sobre  os
Planos de Benefícios da Previdência Social,
e  o  art.  20  da  Lei  nº  8.742,  de  7  de
dezembro  de  1993,  que  dispõe  sobre  a
organização  da  Assistência  Social,  para
definir  prazos  para  concessão  das
aposentadorias, do auxílio por incapacidade
temporária, da pensão por morte, do auxílio-
acidente,  do  auxílio-reclusão,  do  salário-
maternidade  e  do  benefício  de  prestação
continuada da assistência social.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O § 5º do art. 41-A da Lei nº 8.213, de 24 de julho de

1991, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 41-A. ...................................................................................

....................................................................................................

§ 5º O primeiro pagamento do benefício será efetuado até 45
(quarenta  e  cinco)  dias  após  a  data  da  apresentação,  pelo
segurado,  da  documentação  necessária  à  sua  concessão,
mediante concessão provisória, devendo a concessão definitiva
ser  concluída  nos  seguintes  prazos,  contados  da  data  do
requerimento:

I  -  aposentadorias,  exceto  por  incapacidade  permanente:  90
dias;

II - benefício por incapacidade temporária e aposentadoria por
incapacidade permanente, inclusive acidentários: 45 dias; 

III  - pensão por morte, auxílio-acidente e auxílio-reclusão: 60
dias; e

IV - salário-maternidade: 30 dias.
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§ 5º-A. Se a renda mensal do benefício sofrer redução após a
concessão  definitiva,  as  diferenças  recebidas  não  serão
cobradas nem compensadas do segurado, salvo em caso de
comprovada má-fé.

..........................................................................................” (NR)

Art. 2º O art. 20 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993,

passa a vigorar acrescido do seguinte § 16:

“Art. 20. ......................................................................................

....................................................................................................

§  16  O  primeiro  pagamento  do  benefício  de  prestação
continuada será efetuado até 45 (quarenta e cinco) dias após a
data  da  apresentação,  pelo  segurado,  da  documentação
necessária à sua concessão, a qual não poderá ultrapassar o
prazo de 90 (noventa) dias, contados da data do requerimento.”
(NR)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em 26 de outubro de 2023.

Deputada Federal LAURA CARNEIRO

Relatora

2023-16145
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE PREVIDÊNCIA, ASSISTÊNCIA SOCIAL, INFÂNCIA,
ADOLESCÊNCIA E FAMÍLIA 

PROJETO DE LEI Nº 4.365, DE 2021 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A  Comissão  de  Previdência,  Assistência  Social,  Infância,
Adolescência  e  Família,  em reunião  extraordinária  realizada hoje,  mediante  votação
ocorrida por processo simbólico, concluiu pela aprovação do PL 4365/2021 e do PL
2918/2023, apensado, com substitutivo, nos termos do Parecer da Relatora, Deputada
Laura Carneiro. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Fernando Rodolfo - Presidente, Filipe Martins e Rogéria Santos -
Vice-Presidentes, André Ferreira,  Benedita da Silva,  Chris Tonietto, Clarissa Tércio,
David  Soares,  Erika Kokay,  Laura Carneiro,  Pastor  Eurico,  Pastor  Henrique Vieira,
Pastor Sargento Isidório, Silas Câmara, Detinha, Dr. Luiz Ovando, Franciane Bayer,
Juliana Cardoso, Lídice da Mata, Marx Beltrão, Meire Serafim, Romero Rodrigues e
Tadeu Veneri. 

Sala da Comissão, em 29 de novembro de 2023. 

Deputado FERNANDO RODOLFO 
Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE PREVIDÊNCIA, ASSISTÊNCIA SOCIAL, INFÂNCIA,
ADOLESCÊNCIA E FAMÍLIA 

SUBSTITUTIVO ADOTADO AOS PROJETOS DE LEI Nº 4.365, DE
2021.

(PL Nº 2.918, DE 2023).

Altera o art. 41-A da Lei nº 8.213, de 24
de julho de 1991, que dispõe sobre os Planos
de Benefícios da Previdência Social, e o art. 20
da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993,
que dispõe sobre a organização da Assistência
Social, para definir prazos para concessão das
aposentadorias,  do  auxílio  por  incapacidade
temporária,  da  pensão  por  morte,  do  auxílio-
acidente,  do  auxílio-reclusão,  do  salário-
maternidade  e  do  benefício  de  prestação
continuada da assistência social.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O § 5º do art. 41-A da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991,

passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 41-A. ...................................................................................

....................................................................................................

§  5º  O primeiro  pagamento  do  benefício  será  efetuado  até  45
(quarenta  e  cinco)  dias  após  a  data  da  apresentação,  pelo
segurado,  da  documentação  necessária  à  sua  concessão,
mediante concessão provisória,  devendo a  concessão definitiva
ser  concluída  nos  seguintes  prazos,  contados  da  data  do
requerimento:

I - aposentadorias, exceto por incapacidade permanente: 90 dias;

II  -  benefício  por  incapacidade  temporária  e  aposentadoria  por
incapacidade permanente, inclusive acidentários: 45 dias; 
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III - pensão por morte, auxílio-acidente e auxílio-reclusão: 60 dias;
e

IV - salário-maternidade: 30 dias.

§ 5º-A.  Se a renda mensal do benefício sofrer redução após a
concessão definitiva, as diferenças recebidas não serão cobradas
nem compensadas do segurado, salvo em caso de comprovada
má-fé.

..........................................................................................” (NR)

Art.  2º O art.  20 da Lei  nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993,

passa a vigorar acrescido do seguinte § 16:

“Art. 20. ......................................................................................

....................................................................................................

§ 16 O primeiro pagamento do benefício de prestação continuada
será  efetuado  até  45  (quarenta  e  cinco)  dias  após  a  data  da
apresentação, pelo segurado, da documentação necessária à sua
concessão, a qual não poderá ultrapassar o prazo de 90 (noventa)
dias, contados da data do requerimento.” (NR)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão,  de    de 2023

Deputado FERNANDO RODOLFO
Presidente

*C
D2

33
67

39
52

20
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Fernando Rodolfo
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD233673952200

SB
T-

A 
n.

1
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 0

4/
12

/2
02

3 
13

:5
5:

30
.2

10
 - 

CP
AS

F
SB

T-
A 

1 
CP

AS
F 

=>
 P

L 
43

65
/2

02
1

35



36 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4365-B/2021 

 

 

CD247262461900 

PRL 1 CCJC => PL 4365/2021 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO 

DIFERENTE DO WORD 

Página 1 de 8 

 

  

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

PROJETO DE LEI Nº 4.365, DE 2021

(Apensado: PL nº 2.918/2023)

Altera a Lei nº 8.213, de 24 de julho de
1991, a fim de fixar prazo para a concessão
de  Aposentadoria  por  Invalidez,  de
Aposentadoria por Idade, de Aposentadoria
por  Tempo  de  Serviço,  de  Aposentadoria
Especial,  de  Auxílio  Doença,  de  Salário-
Família,  de  Salário-Maternidade  e  de
Pensão por Morte.

Autor: Deputado SIDNEY LEITE 

Relatora: Deputada LAURA CARNEIRO

I - RELATÓRIO

O projeto de lei em epígrafe, de autoria do Deputado Sidney

Leite, altera a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, que dispõe sobre os planos

de benefícios da previdência social, a fim de fixar prazo para a concessão de

Aposentadoria por Invalidez, de Aposentadoria por Idade, de Aposentadoria por

Tempo de Serviço, de Aposentadoria Especial, de Auxílio Doença, de Salário-

Família, de Salário-Maternidade e de Pensão por Morte.

Nesse  sentido,  o  projeto  estabelece  que  os  pedidos  de

aposentadoria  por  invalidez,  de aposentadoria  especial  e  de auxílio  doença

devem ser analisados no prazo máximo de sessenta dias úteis da data do

requerimento,  enquanto  os  pedidos  de  aposentadoria  por  idade,  de

aposentadoria por tempo de serviço, de salário maternidade e de pensão por

morte devem ser analisados no prazo máximo de trinta dias úteis da data do

requerimento.  O  exaurimento  dos  prazos  acarretará  a  imediata  concessão

provisória do benefício ou da aposentadoria, no valor de um salário mínimo

nesse último caso, até ulterior decisão definitiva. *C
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O  autor  argumenta,  em  sua  justificação,  que  os  meios  de

comunicação social noticiam atrasos desarrazoados na prestação de serviços

públicos pelo INSS, que acumula, inclusive, pedidos sem grande complexidade

para apreciação, o que acarreta sofrimento às famílias mais necessitadas da

população:

Segundo o Portal G1, “em dezembro de 2020, havia 1.760.368
de  requerimentos  de  benefícios  previdenciários  na  fila  para
concessão.  Desse  total,  1.273.912  esperavam  pela  primeira
avaliação do Instituto Nacional do Seguro Social e 486.456 já
haviam passado pela análise do instituto e necessitavam que o
segurado  apresentasse  documentação  para  serem
concluídos”. 

A propósito, a demora injustificável na prestação do essencial
serviço público foi  objeto de acordo entre o INSS, Ministério
Público  Federal  e  a  Defensoria  Pública  da  União,  cujas
conclusões  foram  homologadas  pelo  Supremo  Tribunal
Federal. Referido acordo – na Cláusula Primeira – estabelece
que  o  INSS  se  compromete  “a  concluir  o  processo
administrativo  de  reconhecimento  inicial  de  direitos
previdenciários e assistenciais, operacionalizados pelo órgão,
nos prazos máximos a seguir fixados, de acordo com a espécie
e o grau de complexidade do benefício”.

Isto  posto,  ressaltou  que  os  prazos  propostos  se  mostram

razoáveis, sem embaraço à continuidade do serviço público, considerando a

necessidade de prazos mais dilatados para casos de necessidade de perícia

(60  dias)  e  de  prazos  menores  para  casos  de  simples  verificação  de

documentação pelo Estado (30 dias).       

À proposição principal encontra-se apenso o PL nº 2.918/2023,

de  autoria  do  Deputado  Juninho  Pneu,  que  “Dispõe  sobre  o  prazo  de

concessão de benefícios  pelo  Instituto  Nacional  do  Seguro  Social  –  INSS”.

Nesse sentido, o projeto estabelece que o INSS tem o prazo máximo de vinte

dias, a partir da data de protocolo do requerimento, para conceder ou negar os

benefícios previdenciários e assistenciais aos segurados e beneficiários.

Os projetos tramitam em regime ordinário e estão sujeitos à

apreciação conclusiva pelas comissões (arts. 24, II, e 151, III, do Regimento

Interno  da  Câmara  dos  Deputados  –  RICD),  tendo  sido  despachados  à
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D2

47
26

24
61

90
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Laura Carneiro
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD247262461900

PR
L 

n.
1

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 0
8/

03
/2

02
4 

18
:0

8:
43

.2
17

 - 
CC

JC
PR

L 
1 

CC
JC

 =
> 

PL
 4

36
5/

20
21

37



38 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4365-B/2021 

PRL 1 CCJC => PL 4365/2021 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO 

DIFERENTE DO WORD 

Página 3 de 8 

 

  

3

(CPASF), para análise do mérito, e à Comissão de Constituição e Justiça e de

Cidadania, para exame da constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

A  Comissão de Previdência,  Assistência Social,  Infância,

Adolescência e Família destacou, em nosso parecer, que o Supremo Tribunal

Federal homologou, por unanimidade, em 5 de fevereiro de 2021, em sede do

Recurso Extraordinário (RE) nº 1.171.152, um acordo que estabeleceu novos

prazos, de 30 a 90 dias, para que o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS)

analisasse  os  pedidos  de  benefícios  previdenciários  e  assistenciais,  com o

objetivo de zerar a fila de espera:

Os prazos definidos no acordo, para o INSS concluir a análise
da  concessão  dos  benefícios,  foram:  90  dias  para  as
aposentadorias (exceto por incapacidade permanente) e para o
benefício  de  prestação  continuada  da  assistência  social;  45
dias  para  o  benefício  por  incapacidade  temporária  e  a
aposentadoria  por  incapacidade  permanente,  inclusive
acidentários;  60  dias  para  a  pensão  por  morte,  o  auxílio-
acidente  e  o  auxílio-reclusão;  e  30  dias  para  o  salário-
maternidade.

Isto  posto,  entendeu  que  a  produção  legislativa  desta  Casa

deve  priorizar  os  prazos  definidos  no  referido  acordo,  uma  vez  que  foram

resultado de ampla negociação entre os órgãos envolvidos, e cuja observância

vinculou o INSS nos últimos dois anos. Por esse motivo, concluiu seu voto pela

aprovação dos projetos, nos termos do substitutivo que apresentou.

O Substitutivo da CPASF altera o art. 41-A da Lei nº 8.213/91,

estabelecendo prazo para concessão definitiva do benefício de competência do

INSS: I  -  aposentadorias, exceto por incapacidade permanente: 90 dias; II  -

benefício  por  incapacidade  temporária  e  aposentadoria  por  incapacidade

permanente,  inclusive  acidentários:  45  dias;  III  -  pensão por  morte,  auxílio-

acidente e auxílio-reclusão: 60 dias; e IV - salário-maternidade: 30 dias. Além

disso,  altera o art.  20 da Lei  nº 8.742/93,  fixando o prazo de 90 dias para

concessão definitiva do benefício de prestação continuada. 

As  matérias  seguiram  para  a  Comissão  de  Constituição  e

Justiça e de Cidadania. Esgotado o prazo regimental,  não foram oferecidas

emendas. 

É o relatório.
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II - VOTO DA RELATORA

O Projeto de Lei nº 4.365, de 2021, principal, o Projeto de Lei

nº 2.918, de 2023, apensado, e o Substitutivo da Comissão de Previdência,

Assistência Social, Infância, Adolescência e Família vêm a esta Comissão de

Constituição  e  Justiça  e  de  Cidadania  para  análise  exclusivamente  da

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

Quanto  à  constitucionalidade  formal das  proposições,

consideramos  os  aspectos  relacionados  à  competência  legislativa,  à

legitimidade da iniciativa parlamentar e ao meio adequado para veiculação da

matéria.

As proposições em questão têm como objeto tema pertinente à

previdência social,  matéria  de competência legislativa concorrente da União

(art. 24, XII, da CF/88). É legítima a iniciativa parlamentar (art. 61, caput, da

CF/88), haja vista não incidir, na espécie, reserva de iniciativa. Por fim, revela-

se adequada a veiculação da matéria por meio de lei ordinária, visto não haver

exigência constitucional de lei complementar ou outro veículo normativo para

disciplina do assunto.

No que se refere à análise da constitucionalidade material,

de igual modo, não se constatam vícios. As proposições harmonizam-se com o

ordenamento constitucional, conferindo previsibilidade ao beneficiário quanto à

conclusão de seus processos junto ao INSS, em consonância com o princípio

constitucional da eficiência na administração pública (art. 37, caput, da CF/88).

As proposições cumprem, ainda, o requisito da  juridicidade,

uma vez que inovam no  ordenamento  jurídico,  são dotadas do atributo  da

generalidade normativa e respeitam os princípios gerais do direito.

Por fim, no que tange à técnica legislativa, verificamos que as

matérias estão em conformidade com disposto na Lei Complementar nº 95, de

1998, que trata das normas de redação, elaboração, alteração e consolidação

das leis, devendo, apenas, ser feitos alguns ajustes:

1) no PL nº 4.365/2021, devem ser acrescentadas aspas e a

sigla  “(NR)”  ao  final  de  cada  artigo  da  Lei  nº  8.213/91
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alterado,  no art.  2º  do projeto,  o que deverá ser  feito no

momento da redação final da matéria;

2) no art.  3º  do PL nº 4.365/2021, deve ser acrescentada a

expressão “após a data”, antes de “de sua publicação”;

3) no substitutivo da  CPASF e no  PL nº  2.918/23 deve ser

inserido um artigo primeiro, informando o objeto da lei e seu

respectivo âmbito de aplicação, nos termos do art. 7º, caput,

da LC nº 95/98; e 

4) no  PL  nº  2.918/23  os  artigos  devem  ser  referidos  pela

abreviação “Art.”  e não pela palavra “Artigo” por extenso,

devendo ser suprimidos os dois pontos após o numeral, o

que deverá ser ajustado no momento da redação final da

matéria.

Diante  do  exposto,  votamos  pela  constitucionalidade,

juridicidade e boa técnica legislativa dos Projetos de Lei nºs 4.365/2021 e

2.918/2023 (apensado), bem como do Substitutivo adotado pela Comissão

de Previdência, Assistência Social, Infância, Adolescência e Família, com

as emendas e a subemenda de redação em anexo.

Sala da Comissão, em 08 de março de 2024.

Deputada Federal LAURA CARNEIRO

Relatora

2023-22532
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO DE
PREVIDÊNCIA, ASSISTÊNCIA SOCIAL, INFÂNCIA,

ADOLESCÊNCIA E FAMÍLIA AO PROJETO DE LEI Nº 4.365, DE
2021.

(APENSADO: PL Nº 2.918, DE 2023)

Altera o art. 41-A da Lei nº 8.213, de 24
de  julho  de  1991,  que  dispõe  sobre  os
Planos de Benefícios da Previdência Social,
e  o  art.  20  da  Lei  nº  8.742,  de  7  de
dezembro  de  1993,  que  dispõe  sobre  a
organização  da  Assistência  Social,  para
definir  prazos  para  concessão  das
aposentadorias, do auxílio por incapacidade
temporária,  da  pensão  por  morte,  do
auxílioacidente,  do  auxílio-reclusão,  do
saláriomaternidade  e  do  benefício  de
prestação continuada da assistência social.

SUBEMENDA Nº 1

Acrescente-se ao substitutivo o seguinte art. 1º, renumerando-

se os dispositivos subsequentes:

"Art. 1º Esta Lei altera o art. 41-A da Lei nº 8.213, de 24 de
julho de 1991, que dispõe sobre os Planos de Benefícios da
Previdência  Social,  e  o  art.  20  da  Lei  nº  8.742,  de  7  de
dezembro  de  1993,  que  dispõe  sobre  a  organização  da
Assistência  Social,  para  definir  prazos  para  concessão  das
aposentadorias,  do  auxílio  por  incapacidade  temporária,  da
pensão por morte, do auxílio-acidente, do auxílio-reclusão, do
salário-maternidade e do benefício de prestação continuada da
assistência social. "

Sala da Comissão, em 08 de março de 2024.

Deputada Federal LAURA CARNEIRO

Relatora

*C
D2

47
26

24
61

90
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Laura Carneiro
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD247262461900

PR
L 

n.
1

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 0
8/

03
/2

02
4 

18
:0

8:
43

.2
17

 - 
CC

JC
PR

L 
1 

CC
JC

 =
> 

PL
 4

36
5/

20
21

41



42 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4365-B/2021 

PRL 1 CCJC => PL 4365/2021 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO 

DIFERENTE DO WORD 

Página 7 de 8 

 

  

7

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

PROJETO DE LEI Nº 4.365, DE 2021

Altera a Lei nº 8.213, de 24 de julho de
1991, a fim de fixar prazo para a concessão
de  Aposentadoria  por  Invalidez,  de
Aposentadoria por Idade, de Aposentadoria
por  Tempo  de  Serviço,  de  Aposentadoria
Especial,  de  Auxílio  Doença,  de  Salário-
Família, de SalárioMaternidade e de Pensão
por Morte.

EMENDA Nº 1

Dê-se ao art. 3º do projeto a seguinte redação:

"Art. 1º Esta Lei entra em vigor 180 (cento e oitenta) dias após
a data de sua publicação."

Sala da Comissão, em 08 de março de 2024.

Deputada Federal LAURA CARNEIRO

Relatora
2023-22532
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

PROJETO DE LEI Nº 2.918, DE 2023

Dispõe sobre o prazo de concessão de
benefícios pelo Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS.

EMENDA Nº 1

Acrescente-se ao projeto o seguinte art. 1º, renumerando-se os

dispositivos subsequentes:

"Art.  1º  Esta  Lei  dispõe  sobre  o  prazo  de  concessão  de
benefícios pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS."

Sala da Comissão, em 08 de março de 2024.

Deputada Federal LAURA CARNEIRO

Relatora
2023-22532
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

PROJETO DE LEI Nº 4.365, DE 2021 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em reunião
extraordinária  realizada  hoje,  mediante  votação  ocorrida  por  processo  simbólico,
concluiu pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do Projeto de Lei nº
4.365/2021, com emenda, do Projeto de Lei n° 2.918/2023, apensado, com emenda, e
do Substitutivo da Comissão de Previdência, Assistência Social, Infância, Adolescência
e  Família,  com  subemenda,  nos  termos  do  Parecer  da  Relatora,  Deputada  Laura
Carneiro. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:
Paulo Azi - Presidente, Alencar Santana, Aluisio Mendes, Átila

Lira,  Bia  Kicis,  Capitão  Alberto  Neto,  Carlos  Jordy,  Caroline  de  Toni,  Cezinha  de
Madureira,  Claudio  Cajado,  Coronel  Assis,  Covatti  Filho,  Defensor  Stélio  Dener,
Delegado Éder Mauro, Delegado Fabio Costa,  Delegado Marcelo Freitas,  Domingos
Neto,  Dr.  Jaziel,  Duarte  Jr.,  Eunício  Oliveira,  Felipe  Francischini,  Félix  Mendonça
Júnior,  Fernanda  Melchionna,  Fernanda  Pessoa,  Fernando  Rodolfo,  Gisela  Simona,
Helder Salomão, Hercílio Coelho Diniz, José Guimarães, Juarez Costa, Lucas Redecker,
Luiz  Couto,  Marcelo  Crivella,  Marcos  Pollon,  Maria  Arraes,  Maria  do  Rosário,
Mauricio  Marcon,  Mersinho  Lucena,  Nicoletti,  Nikolas  Ferreira,  Olival  Marques,
Orlando Silva, Pastor Eurico, Patrus Ananias, Paulo Magalhães, Pompeo de Mattos, Pr.
Marco Feliciano, Renildo Calheiros,  Ricardo Ayres,  Roberto Duarte, Rubens Pereira
Júnior, Sidney Leite, Waldemar Oliveira, Adail Filho, Aureo Ribeiro, Cabo Gilberto
Silva, Capitão Alden, Capitão Augusto, Chris Tonietto, Clodoaldo Magalhães, Danilo
Forte,  Delegado Paulo Bilynskyj,  Diego Garcia,  Dilceu Sperafico,  Domingos Sávio,
Duda Salabert, Enfermeira Ana Paula, Erika Hilton, Erika Kokay, Fausto Pinato, Flávio
Nogueira, Hildo Rocha, Hugo Leal, Icaro de Valmir, José Medeiros, Kiko Celeguim,
Lafayette  de  Andrada,  Laura  Carneiro,  Lincoln  Portela,  Luiz  Carlos  Motta,  Luiz
Philippe de Orleans e Bragança, Mendonça Filho, Moses Rodrigues, Natália Bonavides,
Nilto  Tatto,  Pedro Lupion,  Rafael  Brito,  Rosangela Moro,  Sargento Portugal,  Silvia
Cristina, Tabata Amaral, Toninho Wandscheer e Zé Trovão. 

Sala da Comissão, em 9 de abril de 2025. 
Deputado PAULO AZI 

Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

EMENDA ADOTADA PELA CCJC 

AO PROJETO DE LEI Nº 4.365, DE 2021

 (APENSADO PL Nº 2.918, DE 2023)

Altera a Lei nº 8.213, de 24 de julho de

1991, a fim de fixar prazo para a concessão de

Aposentadoria por Invalidez, de Aposentadoria

por  Idade,  de  Aposentadoria  por  Tempo  de

Serviço, de Aposentadoria Especial, de Auxílio

Doença,  de  Salário-Família,  de  Salário

Maternidade e de Pensão por Morte.

Dê-se ao art. 3º do projeto a seguinte redação:

"Art. 1º Esta Lei entra em vigor 180 (cento e oitenta) dias após a
data de sua publicação."

Sala da Comissão, em 08 de março de 2024.

Sala da Comissão, em 09 de abril de 2025.

Deputado PAULO AZI

Presidente
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

EMENDA ADOTADA PELA CCJC 

AO PROJETO DE LEI Nº 2.918, DE 2023

 (APENSADO AO PL Nº 4.365, DE 2021)

Dispõe sobre o prazo de concessão de

benefícios  pelo  Instituto  Nacional  do  Seguro

Social - INSS.

Acrescente-se ao projeto o seguinte art.  1º, renumerando-se os

dispositivos subsequentes:

"Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o prazo de concessão de benefícios
pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS."

Sala da Comissão, em 09 de abril de 2025.

Deputado PAULO AZI

Presidente
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Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4365-B/2021 

 

 
 
 

FIM DO DOCUMENTO 

CÂMARA DOS DEPUTADOS
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

SUBEMENDA ADOTADA PELA CCJC 

AO SUBSTITUTIVO DA CPASF

AO PROJETO DE LEI Nº 4.365, DE 2021

 (APENSADO: PL Nº 2.918, DE 2023)

Altera o art. 41-A da Lei nº 8.213, de 24

de julho de 1991, que dispõe sobre os Planos

de Benefícios da Previdência Social, e o art. 20

da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993,

que dispõe sobre a organização da Assistência

Social, para definir prazos para concessão das

aposentadorias,  do  auxílio  por  incapacidade

temporária,  da  pensão  por  morte,  do  auxílio

acidente,  do  auxílio-reclusão,  do  salário

maternidade  e  do  benefício  de  prestação

continuada da assistência social.

Acrescente-se ao substitutivo o seguinte art. 1º, renumerando-se

os dispositivos subsequentes:

"Art. 1º Esta Lei altera o art. 41-A da Lei nº 8.213, de 24 de julho
de  1991,  que  dispõe  sobre  os  Planos  de  Benefícios  da
Previdência Social, e o art. 20 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro
de 1993, que dispõe sobre a organização da Assistência Social,
para definir prazos para concessão das aposentadorias, do auxílio
por  incapacidade  temporária,  da pensão  por  morte,  do  auxílio-
acidente,  do  auxílio-reclusão,  do  salário-maternidade  e  do
benefício de prestação continuada da assistência social. "

Sala da Comissão, em 09 de abril de 2025.

Deputado PAULO AZI

Presidente
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Paulo Azi
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD254000624400
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